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b)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
c)Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
d)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
e)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 1  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
g)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos materiais de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

VII— DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

22.DOS ITENS: 

LOTE 1- EPI's - VALORES 

N° ESPECIFICAÇÕES UND QTDE UNITARIO TOTAL 

01 TOUCA DESCARTÁVEL PACOTE COM 100 UNIDADES, PACOTE 4 R$ 	31,60 R$ 	126,40 

MASCARA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 
CAIXA 10 R$ 	79,00 R$ 	790,00 

- PROTETOR FACIAL, TIPO ESCUDO, COM VISOR EM POLICARBONATO 
INCOLOR. LARGURA CURVADA DE 39,5CM A 40,5CM E ALTURA DE 20 

, CM, ESPESSURA DE 1,20MM. PROTEÇÃO UV. TESTEIRA EM PLÁSTICO 
UNIDADE 2 R 	2 0,96 R 	503,0 

RÍGIDO ACOPLADO A SUSPENSÃO POR MEIO DE PARAFUSOS. VISOR 
REMOVÍVEL PARA MANUTENÇÃO, SUSPENSÃO COM AJUSTE SIMPLES 

- PARA DIÂMETRO VERTICAL.  
04 LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA TAMANHO PCJ100 CAIXA 15 R$ 	58,88 R$ 	883,20 

AVENTAL 	DESCARTÁVEL 	CONFECCIONADO 	EM 	TNT 	DE 	ALTA 
QUALIDADE, 	OFERECENDO 	RESISTÊNCIA 	E 	DURABILIDADE, 	NÃO 
ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICO E ATÓXICO, COM MANGAS LONGAS E 

PACOTE 1 O R 	163,2 7 R 	1 6 32,70 . 

PUNHO COM ELÁSTICO, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PROPÉ 	EM 	TNT 	ANTIDERRAPANTE 	DESCARTÁVEL, 	100% 
POLIPROPILENO COM APLICAÇÃO DE RESINA ANTIDERRAPANTE, QUE 

06 CONFERE AO PRODUTO MAIOR ADERÊNCIA, É CONFECCIONADO PACOTE 1 R$ 	67,31 R$ 	67,31 
ATRAVÉS 	DE 	PROCESSO 	TOTALMENTE 	AUTOMATIZADO, 	É 
DESCARTÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES 

07 LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA TAMANHO M C/100 CAIXA 15 R$ 	58,88 R$ 	883,20 

08 LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA TAMANHO G C/100 CAIXA 15 R$ 	58,88 R$ 	883,20 

MASCARA 	N95 	SEM 	MANUTENÇÃO 	CONFECCIONADA 	CAMADAS 
EXTERNAS DE TECIDOS: CAMADA EXTERNA EM NT PES (NÃO TECIDO A 
BASE DE POLIPROPILENO); ELEMENTO FILTRANTE, COMPOSTO POR 

UNIDADE 50 R 	12,54 R 	627,00 MICROFIBRAS DE POLIPROPILENO TRATADAS ELETROSTATICAMENTE 
COM A FINALIDADE DE RETENÇÃO DE PARTíCULAS. POSSUI UM CLIPE 

- NASAL E UM ELÁSTICO DE LÁTEX PARA AJUSTE.  

R$6.396,05 
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LOTE II 	PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO VALORES 

N° ESPECIFICAÇÕES UND QTDE UNITARIO TOTAL 

- ÁLCOOL EM GEL 70% 500 ML ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO 
UNIDADE 200 '1 R$ 	11,06 R$ 2.212,00 HIDRATADO EM GEL 70% INDICADO COMO ANTICÉPTICO DE MÃOS. 

ÁLCOOL 	70% 	ESPECIFICAÇÃO: 	ÁLCOOL 	ETÍLICO 	70% 	LÍQUIDO 
02 INFLAMÁVEL, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO CAIXA COM 12 CAIXA 6 R$ 	11,06 R$ 	66,36 

UNIDADES  

03 ÁLCOOL EM GEL ANTI-SÉPTICO FRASCO DE 51—. UNIDADE 40 R$ 110,60 R$ 4.424,00 

R$ 6.702,36 

LOTE III . PRODUTOS DE LIMPEZA - VALORES 

N° ESPECIFICAÇÕES UND QTDE UNITARIO TOTAL 

01 LIMPADOR DESINFETANTE HOSPITALAR FRANCO DE 1L. UNIDADE 20 R$ 	84,27 R$ 1.685,40 

02 HIPOCLORITO 5% FRASCO DE 5 LITROS, GALÃO 20 R$ 	32,92 R$ 	658,40 

R$ 2.343,80 

LOTE 1V-TOTEM - VALORES 

NO ESPECIFICAÇÕES UND QTDE UNITARIO TOTAL 

- TOTEM DISPENSOR DE ÁLCOOL GEL EM AÇO CARBONO INOXIDÁVEL, 
MODELO COM PINTURA ANTICORROSIVA NA COR BRANCA, REVESTIDA 

01 EM PVC. COM  TUBO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM CAPACIDADE DE UNIDADE 01 R$ 526,67 R$ 	526,67 
CARGA 500 ML. DIMENSÕES ALTURA:1,4 METROS, LARGURA: 0,30, 
CENTÍMETROS. PESO: 5 QUILOGRAMAS  

R$ 526,67 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO: 
Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Compra e ou entrega/fornecimento nos locais 
determinados pela solicitante. 
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A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N2 2020.08.20.1 

Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DE 

LIMPEZA E TOTEM, PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-

19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

VALOR TOTAL: R$  
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

• 	Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema do Banco do Brasil (www.Iicitacoes-e.com.br ) em PDF 

• 	O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• 	Independente de declrcn exoressa 1  fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento dos produtos ;  inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 

ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

/" OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n 
2020.08.20.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 

necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 

necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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	.P 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DE 

LIMPEZA E TOTEM, PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-

19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE DEP, IRAPUAN 

PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrita no CNPJ n° 	por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	portador(a) da Carteira de Identidade n 2  

e do CPF n 2  	DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n 9  2020.08.20.1, que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatário, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2, da Lei n. 2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DE 

LIMPEZA E TOTEM, PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-

19), DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrita no CNPJ n° 	por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	portador(a) da Carteira de Identidade n 

e do CPF n 	 , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n 2  2020.08.20.1, que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda 

que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e 
ORDEM DE COMPRAS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo licitante, 
sendo este: 

E-mail 

b) que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta 
tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

c) que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 

J ornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 

imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

E DO OUTRO A EMPRESA  PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o N.Q 12.464.103/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos 

Três Poderes n 2  75, Centro, Dep. lrapuan Pinheiro/CE, CEP: 63.645-000, através da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

inscrito(a) no C,P.F. sob o n° 	 _____, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa 	estabelecida na 	inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 2 	 , 	neste ato 	representada 	pelo (a) Sr(a). 

portador (a) do CPF n9  , apenas denominada de 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n 2  2020.08.20.1, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, DE LIMPEZA 

E TOTEM, PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em conformidade com o Decreto 

Federal N.Q 10.024/2019, de 20/09/2019 e a Lei Federal N 9  8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da 
Lei Federal n 2  10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
___________________________ 	.•..; . ................. .. . 	. 

2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE  
,'. PARA O ENFRETAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, tudo em 

conformidade com as condições e especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA—ANEXO 1 
do Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n 2  2020.08.20.1, no qual encontram-se 

especificados no Anexo 1 do presente Contrato. 

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
. 	 .......•••.. 	. 	 . 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na proporção da entrega 

dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições do edital. 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que artes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 9  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 

documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 

3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 

31 de dezembro de 2.020, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. 
8.666/93. 

4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, de segunda a sexta-feira, no local determinado 
,-. 	na ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria Competente. 

4.3. A ORDEM DE COMPRA será enviada via fax ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através 
de endereço eletrônico válido, a ser fornecido pelo licitante na declaração constante das exigências dos 
documentos de habilitação. 

4.6. Os materiais serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.7. O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 

4.8. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega de forma fracionada, de acordo com a 

necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a 
quantidade de produtos a serem entregues. 

4.8.1. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término 
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 

4.8.2. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.9. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
.'. Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

4.10. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. 

4.11. Os materiais que forem entregues em desacordo com o especificado no Edital, ou na proposta da licitante 

vencedora, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso, podendo ser aplicadas sanções previstas 

neste Edital. 
4.12. Não poderá ser pleiteado acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade de 

qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado todos os custos do fornecimento 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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5.10 objeto desta licitação será recebido pelo setor responsável da secretaria solicitante: 

5.1.1. PROVISORIAMENTE, em até 120 (cento e vinte) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação contida neste Edital e Projeto Básico/Termo de Referência; 

5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do material com as especificações 
editalícias a que se vincula a proposta da CONTRATADA, e consequente aceitação pela Administração. 

5.2. A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento caberão diretamente à Secretaria Solicitante, através de 
servidor responsável, denominado Gestor do Contrato, a quem compete verificar se a empresa está executando 

corretamente o fornecimento, obedecendo aos termos do Contrato e aos demais documentos que o integram. 

5.3. O gestor do contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 

designados pela empresa para o fornecimento do objeto do presente Edital, cabendo-lhe no acompanhamento e 

na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com o fornecimento, comunicando á empresa, 
através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de 
imediato, salvo motivo de força maior. 

5.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos. Quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes aos objetos e termos do presente instrumento deverão ser prontamente atendidas pelas empresas, 
sem qualquer ônus a Secretaria Solicitante, 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

reciprocamente As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n. 2  10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

6.2.1. Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência 

com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

6.2.2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.2.3. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos pré-

estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 

profissionais; 

6.2.4. Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos locais 

determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade 

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 

da celebração do Contrato, e ainda; 

a)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

c)Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

d)Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
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e)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorreni 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da Lei n 9  8,666/93. 

g)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos materiais de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 9  8.078, de 1990). 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

6.3.2. Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 

onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.3. Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

,- CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
__________________......................................... . .... 	. 	. 

7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 

das seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: OUTROS RECURSOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou 

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
de Dep. lrapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 

demais cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço constante do 
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 

contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
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aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 2  8666/93, alterada e consolidada, e n'1ej n.9 
10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos correspondentes. 

8.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

8.5, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 

8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.2 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação 
judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 

Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

.- 

 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 

Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 

as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 

sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 ( 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com  

unicef 
Edição 201312016 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. O foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2 9  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, — de 
	

de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CP F . N Q 

2. CPF. N 2  
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Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a Secretaria de 
e a Empresa 	 , cujos itens, 

unidades, quantidades e preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO N 9  
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